PROJETO DE LEI N.º 6/2009
DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO E USO DE CEROL OU DE QUALQUER MATERIAL CORTANTE EM LINHAS OU FIOS USADOS PARA EMPINAR PIPAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º -  Ficam proibidos no Município de CORDEIRÓPOLIS-SP a produção, a comercialização, o armazenamento, o transporte e a distribuição de cerol  ou de qualquer material cortante usados para empinar pipas.

Parágrafo Único – Entende-se por “Cerol”, o produto originário da mistura de cola, ou derivados, e vidro  moído.

Art. 2º - Fica expressamente proibido o uso de cerol ou de qualquer outro material cortante em linhas ou fios usados para empinar pipas, bem como o uso de tais materiais na própria pipa e nas rabiólas das mesmas no Município.

Art. 3º -  Aquele que infringir a presente Lei estará sujeito a apreensão dos objetos além do pagamento de multa à Municipalidade.

Parágrafo Único - Quando se tratar de infrações praticadas por menores, os pais ou responsável legal, assumirão as conseqüências dos seus atos,  que além da multa,  receberão advertência escrita por parte da autoridade fiscalizadora.

Art. 4º - Aos infratores da presente Lei, será aplicada a multa de  1.000 (Um Mil) UFIRCO´s e, em caso de reincidência, será aplicada multa em dobro.

Parágrafo Único – Tratando-se de pessoa jurídica, na segunda reincidência, será autorizado o cancelamento do Alvará  de Uso e Funcionamento e lacrado o estabelecimento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 5º - Fica autorizado ao Poder Executivo do Município firmar convênio com o Governo do Estado de São Paulo objetivando ação conjunta na fiscalização e aplicação da presente Lei, por meio das Policias Civil e Militar.  

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 7º – As despesas para a execução desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições em. 

Plenário Írio Alves, 10 de fevereiro de 2009.

JUSTIFICATIVA

O cerol é uma mistura criminosa de cola de madeira com vidro moído que as crianças passam na linha dos papagaios e pipas para cortar a linha das pipas de outras crianças. Esta mistura de cola e vidro moído faz com que a linha se torne uma verdadeira navalha causadora de muitos acidentes fatais. São utilizados também variações de pó cortante, o mais comum é o pó de ferro. O pó de ferro tem um agravante, pode conduzir eletricidade quando toca nos fios de alta tensão provocando curtos circuitos e até morte em quem solta as pipas.

Os maiores riscos são os cortes causados pelas linhas, os motociclistas são as principais vítimas, que em caso de acidentes tem alguma parte de seu corpo cortada, o pescoço é a parte mais atingida, principalmente devido a falta de proteção. Neste local passa uma artéria de grande calibre e o corte desta, pode provocar um sangramento muito intenso causando a morte em poucos minutos. Existem casos de pessoas que tentaram retirar a linha do pescoço e tiveram seus dedos amputados.

Frequentemente ficamos sabendo de acidentes através da mídia e na maioria dos casos vitimas fatais.

Portanto estes vereadores solicitam a aprovação  por unanimidade deste projeto para que haja conscientização por parte da população dos riscos do cerol evitando vítimas fatais em nosso município.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de fevereiro de 2009. 
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